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 MUNICÍPIO DE SALVATERRA DE MAGOS

Edital n.º 533/2018
Hélder Manuel Esménio, Presidente da Câmara Municipal de Salva-

terra de Magos, no uso das competências conferidas pelas alíneas b) e t), 
do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
na sua redação atual, em cumprimento e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º, do referido Anexo I, torna público que a Câmara Municipal 
de Salvaterra de Magos, em reunião ordinária de 9 de maio de 2018, 
deliberou proceder ao início da discussão pública da atualização do 
Plano Intermunicipal da Defesa da Floresta contra Incêndios 2018-2027 
(Benavente, Coruche e Salvaterra de Magos). De acordo com o n.º 7 do 
artigo 4.º do Regulamento do Plano Municipal de Defesa da Floresta 
contra Incêndios, a fase de discussão pública foi fixada em 15 dias a 
contar da publicação deste edital no Diário da República. Os interessados 
poderão consultar a proposta de atualização do Plano no site do Mu-
nicípio de Salvaterra de Magos (http://www.cm -salvaterrademagos.pt) 
e no Serviço Municipal de Proteção Civil, sito na Praça da República 
n.º 1, 2120 -072 Salvaterra de Magos, ou no Gabinete Técnico Florestal 
Intermunicipal, sito no Edifício dos Paços do Concelho, na Praça da 
Liberdade, 2100 -121 Coruche, no horário de expediente. A formulação 
de reclamações, observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, 
deverão ser feitas por escrito, até ao termo do referido período e di-
rigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Salvaterra de Magos, 
sendo possível o respetivo envio para o endereço eletrónico geral@
cm -salvaterrademagos.pt

Para constar se pública o presente edital e outros de igual teor com 
divulgação através da comunicação social e afixados nos lugares públicos 
de estilo, nomeadamente, nos Paços de Município e nas sedes das Juntas 
de Freguesia do concelho de Salvaterra de Magos.

14 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
Manuel Esménio, Eng.

311350987 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 7076/2018
1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º da LTFP, aprovada em 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por des-
pacho de 11 -05 -2018, da Sr.ª Vereadora em regime de Permanência com 
competências delegadas por despacho de 26 -10 -2017, Maria Catarina 
Lopes Paiva, e em cumprimento das deliberações da Câmara Munici-
pal, de 14 -02 -2018 e de 08 -05 -2018, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, o seguinte procedimento concursal comum, destinado ao 
recrutamento na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento dos seguintes postos de 
trabalho, previstos e não ocupados no mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal, para desempenhar funções na Divisão de Serviços Urbanos 
e Obras Municipais:

Ref.ª A — 1 posto de trabalho, Carreira/Categoria — Assistente Ope-
racional (Operador de Estações Elevatórias);

Ref.ª B — 2 postos de trabalho, Carreira/Categoria — Assistente 
Operacional (Canalizadores);

Ref.ª C — 2 postos de trabalho, Carreira/Categoria — Assistente 
Operacional (Trolha);

Ref.ª D — 1 posto de trabalho, Carreira/Categoria — Assistente Ope-
racional (Pedreiro);

Ref.ª E — 3 postos de trabalho, Carreira/Categoria — Assistente 
Operacional (Cantoneiro);

Ref.ª F — 1 posto de trabalho, Carreira/Categoria — Assistente Ope-
racional (Tratorista).

2 — Consultada a entidade centralizada para constituição das reser-
vas de recrutamento (INA), foi -nos transmitido, em 7 de fevereiro e 
24 de abril de 2018, que: «Não existem trabalhadores em situação de 
valorização profissional com o perfil identificado por esse organismo.»

3 — Consultada a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias 
Locais (EGRA), para o Município de Vale de Cambra, foi -nos trans-
mitido, em 8 de fevereiro e 10 de abri de 2018, a seguinte informação: 
«AMP não constituiu a EGRA para os seus municípios, devendo ser 
aplicado o regime subsidiário previsto no artigo 16.º -A do DL 209/2009, 
alterado pela Lei n.º 80/2013, de acordo com a informação da DGAL 
e homologado pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014. Assim terá de aplicar o regime subsidi-
ário através do órgão competente estabelecido na Lei n.º 209/2009.».

4 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Vale de Cambra.

5 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar:
As funções a desempenhar serão as constantes no anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, referidas no n.º 2 do artigo 88.º da Lei 
citada, ao qual corresponde o grau 1 de complexidade funcional: funções 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade va-
riáveis; execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico; 
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos.

6 — Remuneração: 580 euros, nos termos de Decreto -Lei n.º 156/2017, 
de 28 de dezembro.

7 — Requisitos de admissão: só podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Gerais: os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição da República Portuguesa, por convenção internacional ou por 
lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Específicos: escolaridade obrigatória e não é permitida a 
substituição das habilitações exigidas por formação ou experiência 
profissional.

Ref.ª F — documento comprovativo de habilitação para condução 
de tratores.

7.3 — Outros requisitos: verificada a impossibilidade de ocupação dos 
postos de trabalho, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem ser recrutados trabalhadores com vínculo de 
emprego público a termo ou sem vínculo, em conformidade com o n.º 4 
do referido artigo 30.º

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Vale de Cambra, idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Formalização de candidaturas:
As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, em su-

porte de papel, através do preenchimento de formulário -tipo, de utilização 
obrigatória, disponível no endereço: http://www.cm -valedecambra.pt, 
ou solicitado e entregue pessoalmente no Serviço de Atendimento ao 
Munícipe, ou remetido por correio registado com aviso de receção, 
expedido até ao termo do prazo fixado para a entrega de candidaturas, 
para Município de Vale de Cambra, Av. Camilo Tavares de Matos, n.º 19, 
3730 -901 Vale de Cambra, com indicação do Procedimento Concursal, 
devendo conter, obrigatoriamente, a identificação completa do candidato 
(nome completo, data de nascimento, número de Identificação Fiscal, 
morada completa, contacto telefónico e endereço eletrónico, caso exista); 
Não é permitida a apresentação do requerimento de candidatura ou do-
cumentos, por via eletrónica. As candidaturas devem ser acompanhadas 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 

com a caracterização do posto de trabalho a ocupar;
c) Currículo profissional detalhado.

9.1 — Candidatos com vínculo de emprego público:
Os candidatos já detentores de um vínculo de emprego público por 

tempo indeterminado devem ainda entregar os seguintes documentos, 
sob pena de exclusão:

a) Declaração emitida pela entidade empregadora pública à qual o 
candidato pertence, onde conste:

i) Natureza do vínculo, carreira, categoria e atividade executada e 
respetivo tempo de serviço;

ii) Posição remuneratória detida pelo candidato à data de apresentação 
da candidatura;

iii) Avaliação do desempenho referente ao ano 2012 e aos biénios 
de 2013 -2014 e 2015 -2016, ou, se for o caso, declaração comprovativa 
de que o candidato não foi avaliado nesse período com indicação do 
respetivo motivo.
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9.2 — Os candidatos com vínculo ao Município de Vale de Cambra 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos, desde que 
se encontrem arquivados no seu processo individual, devendo para tal 
declará -lo no requerimento de candidatura.

10 — Métodos de seleção:
10.1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 a 4 do artigo 36.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com a alínea a) n.º 1 do ar-
tigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os métodos de seleção a 
aplicar são os seguintes:

a) Avaliação Curricular, Entrevista de Avaliação de Competências 
e Entrevista Profissional de Seleção para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracte-
rizadoras dos postos de trabalho em causa, bem como no recrutamento 
de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, 
tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade;

b) Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista Pro-
fissional de Seleção para os restantes candidatos.

10.2 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar a aplicação 
dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação 
de Competências, devendo fazer expressamente essa opção por escrito 
no ponto 6 do formulário tipo de candidatura, caso em que se aplicará, 
em substituição, os métodos de seleção Prova de Conhecimentos e 
Avaliação Psicológica.

10.3 — Classificação final dos candidatos:
A Classificação Final (CF) dos candidatos que completem o proce-

dimento, com aprovação em todos os métodos de seleção, é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado 
da média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada um dos métodos de seleção, de acordo com as fórmulas a 
seguir identificadas, tendo em conta a situação em que se encontre o 
candidato:

Candidatos avaliados com prova de conhecimentos:

CF = 55 % × PC + 25 % × AP + 30 % EPS

Candidatos avaliados por avaliação curricular:

CF = 55 % × AC + 25 % × EAC + 30 % EPS

em que:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação das Competências.

10.4 — Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimen-
tos académicos, profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização 
do posto de trabalho a ocupar. As competências técnicas traduzem-
-se na capacidade para aplicar os conhecimentos a situações concre-
tas e à resolução de problemas, no âmbito da atividade profissional.

Assumirá a natureza prática, terá duração máxima de duas horas, 
consistindo na realização de tarefas pertinentes à atividade profissional.

10.5 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar,tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

10.6 — Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
relacionadas com a área de atividade do posto de trabalho a concurso, 
valorada numa escala de 0 a 20 valores até às centésimas. A fórmula 
de avaliação curricular consta de ata do júri do concurso, podendo ser 
consultada pelos interessados mediante requerimento.

10.6.1 — Para efeitos de classificação da formação profissional, 
esclarece -se o seguinte: Apenas será considerada a formação profissio-
nal devidamente comprovada por documento idóneo e concluída até ao 
termo do prazo de apresentação de candidaturas; Nos certificados em que 
apenas seja discriminada a duração em dias, é atribuído um total de 7 h 
por cada dia de formação ou 3,5 h nos meios  dias, de modo a que seja 
possível aplicar a grelha de valoração; A não entrega dos comprovativos 
de ações de formação profissional mencionadas no currículo determina 
a sua não contabilização para efeitos de avaliação curricular. No caso 
de, no documento comprovativo de conclusão da formação profissio-

nal, existir discrepância entre o número total de horas de formação e o 
número de horas efetivamente assistidas, será contabilizado este último.

10.6.2 — Para efeitos de classificação da experiência profissional, 
esclarece  -se o seguinte: Apenas será considerada a experiência pro-
fissional devidamente comprovada por documento idóneo e que refira 
expressamente o período de duração da mesma e contenha a discrimi-
nação das funções efetivamente exercidas; Neste critério de apreciação 
apenas é considerado o desempenho de funções ao abrigo de vínculo 
de natureza pública.

10.6.3 — A classificação da Avaliação Curricular é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a clas-
sificação obtida através da média aritmética ponderada das classificações 
dos parâmetros a avaliar, de acordo com a seguinte fórmula:

AC = HA × 20 % + FP × 30 % + EP × 30 % + AD × 20 %

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;
AD = Avaliação do Desempenho.

10.7 — Entrevista de Avaliação de Competências — visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função e é realizada nos termos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

10.8 — A Entrevista Profissional de Seleção — visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática a experiência profissional e aspetos comporta-
mentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

11 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção:
Os resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados 

através de lista, ordenada alfabeticamente, a disponibilizar na página 
eletrónica desta Câmara Municipal e a afixar no Serviço de Atendimento 
ao Munícipe.

11.1 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11.2 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11.3 — É excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguintes, bem como a falta de com-
parência do candidato a qualquer um dos métodos de seleção equivale 
à desistência do concurso.

12 — Após homologação, a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos será publicitada nos termos do n.º 2 do artigo 30.º e n.º 6 
do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal, nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro. No procedimento concursal em que o número de lugares 
a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior a três, é garantida a 
reserva de um lugar para candidatos com deficiência, nos termos do 
referido decreto -lei.

Para esse efeito, os candidatos com deficiência terão de apresentar 
declaração do grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como 
indicar as respetivas capacidades de comunicação e expressão.

14 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, no Diário da República, na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Vale de Cambra e no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data num jornal de expansão nacional.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
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profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

16 — Reserva de recrutamento: tendo em conta o artigo 40.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de fevereiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento nesta Câmara Municipal.

17 — Das atas do Júri constam os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

19 — Composição do júri:
Presidente: Eng. Pedro Manuel Almeida Valente, Chefe da DSUOM.
Vogais efetivos: Eng. Paulo Jorge Sá Reis, Técnico Superior, que 

substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos, e Carlos Alberto 
Alves Almeida, Coordenador Técnico.

Vogais suplentes: Eng. Manuel Tavares Marques, Técnico Superior, 
e Eng. José Luís Neves Almeida, Técnico Superior.

14 de maio de 2018. — A Vereadora, Maria Catarina Lopes Paiva.
311353943 

 Aviso n.º 7077/2018
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que se celebrou con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
início a 2 de abril de 2018, na sequência do procedimento concursal 
aberto na BEP com o Código da Oferta: OE201801/0387, a candidata 
Sofia Teresa Oliveira Martins de Castro para a carreira/categoria de 
Técnico Superior, no âmbito da Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro, 
que estabelece o programa de regularização extraordinária dos vínculos 
precários, com a remuneração corresponde à 2.ª posição remuneratória, 
nível 15 da tabela remuneratória única, sendo o montante de € 1.201,48, 
nos termos do disposto na alínea b) do artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

De acordo com o artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezem-
bro, o tempo de serviço prestado na situação de exercício de funções 
a regularizar é contabilizado para efeitos de duração do decurso do 
período experimental, sendo neste caso, o mesmo dispensado, uma 
vez que é superior à duração definida para o período experimental da 
respetiva carreira.

14 de maio de 2018. — A Vereadora, Maria Catarina Lopes Paiva.
311354007 

 MUNICÍPIO DE VALONGO

Aviso n.º 7078/2018

Início da elaboração da 2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal 
de Valongo — Participação Preventiva

José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, 
torna público que a Câmara Municipal deliberou, em reunião pública 
de 10 de maio de 2018, por unanimidade, iniciar a 2.ª Revisão do Plano 
Diretor Municipal de Valongo (PDMV) e fixar em dois anos o prazo 
para a sua elaboração.

Assim no prazo de 15 dias úteis, a contar do 5.º dia seguinte à data de 
publicação do aviso no Diário da República, poderão os interessados 
apresentar os seus contributos e sugestões, por escrito, dirigidas ao 
Presidente da Câmara Municipal, nos dias úteis das 09:00h às 17:30h, 
que podem ser entregues nos serviços de atendimento ao público da 
Câmara Municipal de Valongo, ou via postal, a serem remetidos para a 
Avenida 5 de outubro n.º 160, 4440 -503 Valongo, ou, ainda, por correio 
eletrónico gabmunicipe@cm -valongo.pt.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e divulgados através da 
página da internet do Município e da plataforma colaborativa de gestão 
territorial.

14 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Ribeiro.

Deliberação
A Câmara Municipal deliberou, em reunião pública de 10 de maio 

de 2018, por unanimidade:
Iniciar a 2.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Valongo, nos 

termos do artigo 76.º do RJIGT;
Fixar em dois anos o prazo para a respetiva elaboração, e

Estabelecer um prazo de 15 dias úteis para a participação pre-
ventiva, a contar do 5.º dia seguinte ao da publicação no Diário da 
República, com vista à formulação de sugestões e para apresentação 
de informações sobre quaisquer questões que devam ser considera-
das no âmbito do procedimento, para efeito do disposto no n.º 2 do 
artigo 88.º do RJIGT.

14 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Ribeiro.

611350743 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Declaração de Retificação n.º 396/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 93, de 15 de maio de 2018, o aviso n.º 6463/2018, retifica-
-se que, onde se lê:

«15 — Composição do júri:
O júri dos procedimentos será os seguintes:
Proc.11/2018, [...] e 23/2018:
Presidente: Técnica superior, Eng.ª Vera Lúcia Branco Pacheco
Vogais efetivos: Licenciada, Dr.ª Patrícia Araújo Braga Lopes de 

Sousa Alves, que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos, 
e o licenciado, Dr. Miguel Marques Lemos Rodrigues.

Vogais Suplentes: Técnica superior, Dr.ª Sara Isabel Araújo Mon-
teiro da Rocha, e a técnica superior, Eng.ª Ariana Maria Cachina 
Pinho.

Proc. 18/2018, [...] e Proc. 23/2018:
Presidente: Mestre, Eng. Vítor Primo
Vogais efetivos: Licenciado Dr. Miguel Marques Lemos Rodrigues, 

que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e a técnica 
superior Dr.ª Maria de Fátima Pinto da Costa.

Vogais Suplentes: Técnica superior Dr.ª Sara Isabel Araújo Mon-
teiro da Rocha, e a técnica superior Dr.ª Carla Sofia Barbosa Soares 
Martins.»

deve ler -se:
«Proc. 8/2018, Proc. 11/2018, [...] e Proc. 21/2018:
Presidente: Técnica superior, Eng.ª Vera Lúcia Branco Pacheco
Vogais efetivos: Licenciada, Dr.ª Patrícia Araújo Braga Lopes de 

Sousa Alves, que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos, 
e o licenciado, Dr. Miguel Marques Lemos Rodrigues.

Vogais Suplentes: Técnica superior, Dr.ª Sara Isabel Araújo Mon-
teiro da Rocha, e a técnica superior, Eng.ª Ariana Maria Cachina 
Pinho.

Proc. 18/2018, [...] e Proc. 23/2018:
Presidente: Mestre, Eng. Vítor Primo
Vogais efetivos: Licenciado Dr. Miguel Marques Lemos Rodrigues, 

que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos, e a técnica 
superior Dr.ª Maria de Fátima Pinto da Costa.

Vogais Suplentes: Técnica superior Dr.ª Sara Isabel Araújo Mon-
teiro da Rocha, e a técnica superior Dr.ª Carla Sofia Barbosa Soares 
Martins.»

Por delegação de competências.
15 de maio de 2018. — O Vereador, Dr. Manuel Monteiro.

311349286 

 MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO

Regulamento n.º 309/2018

Primeira Alteração ao Regulamento Geral de Taxas e Tabela 
de Taxas do Município de Vila do Porto

Carlos Henrique Lopes Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila do Porto, torna público que:

Nos termos e para os efeitos estabelecidos no artigo n.º 139, do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, publica-se a primeira alteração ao Regulamento Geral 


